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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 248/2021, de autoria da nobre Vereadora Aparecida de
Oliveira Pinto, que "Dispõe sobre a instalação de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos
de entrega e de transporte individual privado de passageiros no Município de Juiz de Fora e dá outras
providências."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica desta Casa, o qual concluiu pela constitucionalidade e legalidade da matéria, desde que o
art. 6º do projeto seja excluído.

Assim, ratifico o parecer jurídico exarado e também o parecer do I. Presidente desta
Comissão, opinando pela legalidade e constitucionalidade da matéria, de maneira a liberar a
proposição para que prossiga com sua tramitação regimental até o Plenário, local em que
manifestarei o meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 07 de fevereiro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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